
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Q
CNPJ: 06.074.712/0001-31 ^

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 011/2023 - SEMED

Processo Administração n°. 2022.0815.003/2022 - SEMAFIN
Pregão Presencial n® 004/2022 - CPL/DP
Ata de Registro de Preços n® 027/2022 - SEMAFIN

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
011/2023-SEMED QUE. ENTRE SI. CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A EMPRESA A.
JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME
(HOTEL FIORI), PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, nesta cidade, inscrita
no CNPJ/MF sob o n® 06.137.293/0001-30, representada pela Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA. inscrito no CNPJ sob o n° 06.074.712/0001-31, com sede â Praça Teixeira de Freitas, n® 72,
Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. Francisco
Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado, Portador do CPF n°. 001 .xxx.xxx-05, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS -
ME (HOTEL FIORI), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 43.335.309/0001-45,
sediada à Rua Humberto de Campos n®. 192A - Centro - Dom Pedro/MA - CEP: 65.765-000, neste ato
representado por João Francisco Pereira Ferreira Júnior, portador do CPF: 032.xxx.xxx-22, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n® 2022.0815.003/2022
- SEMAFIN e em observância ás disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17
de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n® 004/2022 - CPL/DP, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Educação de Dom Pedro/MA

1.2. Este Contrato vincula-se ao Editai do Pregão, Termo de Referência e â proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

descrição UNID. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1  apartamento 200 R$ 75,00 R$ 15.000,00
individual, incluindo café da manhã |
Serviços de hospedagem, em apartamento 20 R$ 125,00 R$ 2.500,00
duplo, incluindo café da manhã

3  Serviços de hospedagem, em apartamento 2o R$ 168,00 RS 3.360,00
triplo, incluindo café da manhã

VALOR TOTAL R$ 20.860,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA:

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 09/01/2023 até 31/12/2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO:

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 20.860,00 (vinte mil e oitoi^ntos e sesser^ reais) e são
irreajustâveis. /l
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento, para o exercício de 2023, na classificação abaixo.

02 04 00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12 122 0150 2004 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE EDUCAÇÃO j- lÍnP~^
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. \o —o

\o Ruanta a/
\  c/
X  .X

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números
do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido.

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade do
fornecedor, principalmente quanto â regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade Imposta ou Inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6- Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes â regularidade fiscal.

5.7. Constatando-se, a situação de Irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.9. Persistindo a Irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias â rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada â CONTRATADA a ampla
defesa.

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado â apresentação de comprovação, por melo de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 7 ̂
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5 11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

6. CLAUSULA SEXTA-REAJUSTE: /g

6-1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados apôs 01 (um) ano da data de atòserftáÇâb
Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia enirexasjy/te's,
tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo.

6.2. Caberá à CONTRATADA a Iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para
análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da data
de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

6.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusâo do direito.

6.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.

6.6. É vedado â CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de reajuste
de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções administrativas previstas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de cada Órgão
Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e subsequentes Ordens

de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão

de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do Termo de
Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento do serviço;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

g) efetuar os pagamentos â CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de^^otrato, bem como por qualquer

"—
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I  f.r., n-^30 ''-A
^v:—uC-Tr.10.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na e\t?figat.ctu.t: //

substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento):

b) multa moratória diária de 1®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos

reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o
limite de 10% (dez por cento).

10.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
05 motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

10.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das
demais cominações legais.

10.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784/1999.

10.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita â CONTRATADA e publicação
no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de advertência e multa de mora.

10.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da
NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

10.10. Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO:

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
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1.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8,666, de 1993.

1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATT^
direito â prévia e ampla defesa. \direito â prévia e ampla defesa. \

11.3. A CONTRATADA recontiece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa "
prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos jâ efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES:

12.1. É vedado â CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES:

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o {vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS:

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal n® 8.666/1993, na Lei Federal n® 10.520/2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO:

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS:

16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas tiipóteses dos Arts. 7®
e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, às quais se submeterão os serviços,
e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; s
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b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do coN^to
e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou reguiatória"
no exercido regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção

de Dados-ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do serviço, esta

será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a CONTRATADA

por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados sõ poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato,

e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins:

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto
de premissas, políticas e especificações técnicas:

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados
pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE,
eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital
ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. A
CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas neste

contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos princípios deverão ser aplicados â coleta e
tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos — devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato

e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.
A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 13.709/2018 e nas leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle
administrativo.

A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder
qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções
documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n° 13.709/2018.
Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n® 13 709/2018

CLJ^USULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO:

É eleito o Foro de Dom Pedro para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Dom Pedro/MA, 09 de janeiro de 2023.

FRANCISCO GUTflYERRES LEMOS SAMPAIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contratante
<
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JÇfAO FRANCISCO PEREIR^ERRaRS

JOÃO FHFERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME
/ / Contratada

NIOR

)TEL FIORI)

Testemunhas:

CPF n".;

Nome:

Rg n»./ /í//^ "
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